
PROCESSO Nº : 13.913-0/2011
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
ASSUNTO : CONTAS  ANUAIS  DE  GESTÃO  DO  EXERCÍCIO  2010  –  RECURSO 

ORDINÁRIO
RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO
RECORRENTE : JOSÉ CARLOS DA SILVA

EXMO. CONSELHEIRO RELATOR:

Trata-se  de  Recurso  Ordinário  interposto  pelo  Sr.  José  Carlos  da 

Silva,  prefeito  municipal  no  exercício  de  2011,  com  vistas  à  reforma  do Acórdão  nº 

558/2012-TP, que julgou regulares com recomendações e determinações legais, as contas 

anuais de gestão daquele exercício.

As  justificativas  apresentadas  pelos  responsáveis  foram  analisados 

nesta Secretaria pelo auditor Gabriel Liberato Lopes, que apresentou sua informação no 

Relatório Técnico de fls. 1042/1047-TCE, concluindo pela reforma do Acórdão nº 558/2012-

TP.

É a informação que se submete à apreciação superior, para a adoção 

das providências cabíveis.

Secretaria de Controle Externo da Relatoria do Conselheiro Antonio 

Joaquim, em Cuiabá-MT, 23 de setembro de 2013.

Julinil Fernandes de Almeida
Subsecretária de Controle Externo

Visto.  De acordo.  Encaminho o processo 
ao Gabinete do Conselheiro Relator.

Lúcia Maria Taques Alencar
Secretária de Controle Externo
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